
 
 

LEI N.º 155, DE 03 DE SETEMBRO DE 1956. 
 
 
 
 

Extinção de cargo. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica extinto o cargo de Inspetor Escolar Municipal de Unaí.  
 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Unaí, 03 de Setembro de 1956. 
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